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Decreto n.º                          de

relativo à rotulagem de produtos de mobiliário no que diz respeito às respetivas emissões de substâncias voláteis poluentes
NOR: […]
Público abrangido: Fabricantes, importadores e distribuidores de produtos de mobiliário, compradores desses produtos.
Objeto: Rotulagem de produtos de mobiliário no que diz respeito às respetivas emissões de substâncias voláteis poluentes.
Entrada em vigor:
· Para os produtos disponibilizados no mercado pela primeira vez a partir de 1 de janeiro de 2020: 1 de janeiro de 2020;
· Para os produtos disponibilizados no mercado antes de 1 de janeiro de 2020: 1 de janeiro de 2021.
Nota: O presente decreto é adotado em aplicação do artigo L. 221-10 do Código do Ambiente, que torna obrigatória a rotulagem de produtos de mobiliário no que diz respeito às respetivas emissões de substâncias voláteis poluentes. O presente decreto especifica as categorias de produtos de mobiliário abrangidas pela rotulagem e indica que esses produtos só podem ser disponibilizados no mercado se acompanhados de um rótulo que indique as características de emissão de substâncias voláteis poluentes do produto. As modalidades de apresentação do rótulo, as substâncias poluentes voláteis abrangidas e as classes de emissão de substâncias voláteis poluentes são especificadas por portaria. O presente decreto torna obrigatória a presença de menções que indiquem as precauções a tomar devido às respetivas emissões de substâncias voláteis poluentes.
Referências: Os textos alterados pelo presente decreto podem ser consultados, com a redação que lhes foi dada por esta alteração, no sítio Web Légifrance [http://legifrance.gouv.fr]. 
O primeiro-ministro,
Relativamente ao relatório da ministra do Ambiente, da Energia e do Mar, responsável pelas relações internacionais sobre o clima,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, e a notificação n.º 2017/xxx/F,
Tendo em conta o Código do Ambiente, nomeadamente o artigo L. 221-10,
Tendo em conta o Código Penal, nomeadamente o artigo R. 610-1, 
Tendo em conta as observações formuladas aquando da consulta pública realizada entre xx.xx.2017 e xx.xx.2017, em aplicação do artigo L. 120-1 do Código do Ambiente,
Ouvido o Conselho de Estado (departamento das Obras Públicas),
Decreta:
Artigo 1.º
A seguir à subsecção 3 do título II, capítulo I, secção 5, do Código do Ambiente (parte regulamentar), é aditada uma subsecção 4, com a seguinte redação:
«Subsecção 4
Rotulagem de produtos de mobiliário no que diz respeito às respetivas emissões de substâncias voláteis poluentes
Artigo R. 221-38. – Para efeitos da presente subsecção, entende-se por:
- "produtos de mobiliário": artigos móveis cuja função principal é contribuir para o ordenamento de um local de habitação, de comércio ou de receção de público, que permitem o sentar, o dormir, a arrumação e um plano de assentamento ou de trabalho;
- "substância volátil poluente": substância suscetível de provocar efeitos nocivos na saúde humana e que se encontra em fase gasosa no ar interior em condições normais de temperatura e de pressão atmosférica;
- "disponibilização no mercado": oferta de um produto destinado a ser distribuído no mercado, no âmbito de uma atividade comercial, a título oneroso ou gratuito.
Artigo R. 221-39. – As disposições dos artigos R. 221-40 a R. 221-42 da presente subsecção aplicam-se aos produtos de mobiliário que contêm placas à base de madeira, no caso de se destinarem, exclusivamente ou não, a uso interior. Não se aplicam aos exemplares de móveis idênticos produzidos em quantidade inferior a 10. Não se aplicam, ainda, aos produtos de mobiliário em promoção. 
Artigo R. 221-40. – Os produtos mencionados no artigo R. 221-39 só podem ser disponibilizados no mercado se acompanhados de um rótulo que indique as características de emissão de substâncias voláteis poluentes do produto. No âmbito da venda à distância, esse rótulo deve ser acrescentado à descrição do produto. Nos restantes casos, esse rótulo deve ser colocado no produto ou na sua embalagem, ou na proximidade do mesmo, de modo que não gere qualquer confusão quanto ao produto a que se refere. 
As menções do rótulo devem ser redigidas de modo a serem facilmente compreensíveis, em francês e sem abreviaturas que não as previstas pela regulamentação ou as convenções internacionais. As menções podem figurar num só ou em vários outros idiomas.
As modalidades de apresentação do rótulo são especificadas por portaria.
Artigo R. 221-41. – A portaria referida no artigo R. 221-40 estabelece a lista de substâncias voláteis poluentes que devem ser tomadas em consideração aquando da caracterização da emissão do produto. Define classes em função dos níveis de emissão de substâncias voláteis poluentes do produto e, para cada substância volátil poluente, os limites que correspondem à definição das classes. A fim de ser objeto da rotulagem referida no artigo R. 221-40, a classe associada ao produto de mobiliário deve corresponder à classe mais penalizadora obtida entre as substâncias voláteis poluentes classificadas em conformidade com a portaria supracitada.
Artigo R. 221-42. – A pessoa singular ou coletiva responsável pela disponibilização no mercado é responsável pelas informações que figuram nos rótulos. Deve colocar à disposição dos agentes responsáveis pelo controlo uma descrição geral do produto e dos métodos, bem como os documentos que comprovem os desempenhos declarados.
Artigo R. 221-43. – Os produtos de mobiliário que contêm placas à base de madeira, caso se destinem, exclusivamente ou não, a uso interior só podem ser disponibilizados no mercado se acompanhados de um rótulo que indique as precauções a tomar devido à respetiva emissão de substâncias voláteis poluentes. Essas menções devem ser apresentadas de forma visível e legível e ser redigidas de modo a serem facilmente compreensíveis, em francês e sem abreviaturas que não as previstas pela regulamentação ou as convenções internacionais. As menções podem figurar num só ou em vários outros idiomas. Estas disposições não se aplicam aos produtos de mobiliário em promoção.
O conteúdo das menções é especificado por portaria.
Pode existir uma ficha técnica de identificação ou um manual de utilização ou de montagem do produto em vez do rótulo, desde que contenha todas as menções previstas na portaria supracitada.
Artigo R. 221-44. – As disposições da presente subsecção não se aplicam aos produtos legalmente comercializados noutro Estado-Membro da União Europeia ou Estados da EFTA que sejam partes contratantes no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu ou da Turquia e que assegurem um nível de informação equivalente ao exigido pela presente subseção.»
Artigo 2.º
I. – O título do n.º 7 do livro II, título II, capítulo VI, do Código do Ambiente (parte regulamentar) é substituído pelas disposições que se seguem:
«7.
Rotulagem de produtos de mobiliário e de produtos de construção ou revestimentos de parede ou de solo e de tintas e vernizes no que diz respeito às respetivas emissões de substâncias voláteis poluentes»
II. - Ao n.º 7 do livro II, título II, capítulo VI, do Código do Ambiente é aditado o seguinte artigo R. 226-14-A:
«Artigo R. 226-14-A – Constitui contraordenação punível com a coima prevista para as contravenções de 50.ª classe o ato de disponibilizar no mercado produtos que violem as prescrições do artigo R. 221-40.»
Artigo 3.º
As disposições do presente decreto são aplicáveis a partir do dia 1 de janeiro de 2020. Contudo, aplicam-se a partir de 1 de janeiro de 2021, no caso dos produtos colocados no mercado antes de 1 de janeiro de 2020 e que ainda se encontrem presentes no mercado.
Artigo 4.º
A ministra do Ambiente, da Energia e do Mar, responsável pelas relações internacionais sobre o clima, e a ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde são responsáveis, no âmbito das respetivas competências, pela execução do presente decreto, que será publicado no Diário Oficial da República Francesa.
Feito em
Pelo primeiro-ministro:
A ministra do Ambiente, da Energia e do Mar, responsável pelas relações internacionais sobre o clima,
Ségolène ROYAL
A ministra dos Assuntos Sociais e 
da Saúde,
Marisol TOURAINE
